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CORnÉLIOiíll>PROCÓPIO
P R E p E I T 'J R A

LEIN" 93/2021

DATA: 31/Ü3/2Ü21

SÚMULA: Dispõe sobre a aquisição de vacinas confra
o novo Coronavírus (Savs-CoV-2) e da outras

providências

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
i^rocópio. Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe sào coníeridas por lei,

.S^.VCÁO
S.incílliyo iieítn dat.i a Lei h* 9.^/2021.
C. Pi^ôpiú, iiiarço de 2021.

FAZ SABER
efeiío

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

LEI:

Art. 1". Nos termos do arl. P'.. da Lei Federal n. 14.125. de 10 de março

de 2021, Hca o Município autori^dado a adquirir vacinas contra o novo Coronavírus (Sars-CoV-2)
para a imunização de seus cidadãos.

Parágrafo único. Nos critérios de vacinação e de prioridades das
pessoas a serem vacinadas, com os inuinizantes adquiridos através da presente Lei. deverão ser
observados os critérios previstos no Plano Nacional de Imunização do Ministério da Saúde.

Art. 2". Fica o Município autorizado a adquirir os referidos imunizantes
através do Consórcio intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná - CISNOP, e/ou através de
outro Consórcio Público que o Município já seja consorciado.

§  1". O Município autoriza a contratação dos imunizantes pelo
Consórcio Público nos termos da Lei Federal n. 13.979/2020 e suas alterações, bem como dos
custos relativos ao iraiuspone, armazenamento e segurança das vacinas, até a efetiva entrega ao
Município.

§ 2". Fica o Consórcio Público autorizado a íbrmalizar {Lül - leíler of
iiiieuiiou). carta de intenção de compras dos imunizantc.s. junto a fornecedor (es), ficando a
efetivação da aquisição, e das cláusulas respectivas, à prévia aprovação destas pelo Conselho
Delil-ieralivo do Consórcio Público.

Art. 3". Fica criada a seguinte dotação orçamentária:

Oigâo: 06 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 — Fundo Municipal de Saúde
Funçfiü: 10 - Saúde

.Su hlunç.âo: 301 - Atenção Básica k

Piograma: 07 - Promoção da Saúde \\
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Projeto: 2.878 - VACINAS CONTRA O NOVO CORONAV[RUS- fSars-CoV-2)

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.32.00.00.00.00.0

0

Material de Distribuição Gratuita 1000 1.100.000,00

Soma 1.100.000,00

Art. 4°. Fica o Município de Cornélio Procópio autorizado a anular
os recursos necessários para a aplicação apresentadas no artigo anterior das seguintes rubricas
orçamentárias:

Ü6.01.10.301.0007.2.055.3.3.90.32.00.00.00.00 - 483 - R$ 250.000,00

09.01.15.451.0004.2.122.3.3.90.39.00.00.00.00 - 75 1 - R$ 500.000,00

10.01.04.122,0002.2.16!.3.3.90.39.00.00.00.00 - 819 -R$300.000.00

An, Fica alterado o Ane.\o 2 - Dcnionslraiivo das Ações da Lei
\f 74/i 7, de 28/08/2017, tiue dispõe sobre o Plano iOurianuai do Município de Cornélio Procópio
para o Quadriênio de 2018-2021 com a inclusão de meta no Órgão:

Órgão:
Unidade:

Função:

Sublunção:

Programa:

Projeto:

06 - Fundo Municipal de Saúde
01 — Fundo Municipal de Saúde
10 - Saúde

301 - Atenção Básica
07 - Promoção da Saúde

2.878 - VACINAS CONTRA O NOVO CORONAVÍRUS - (Sars-CoV-2)

Metas

Ação Descrição da .Ação

Produtos

Serviços Fonte

Unid.

ÍVled. Recursos - RS

Vinculados Livres Total

2.878

Vacinas Contra o

Novo Coronavírus -

{Sars-CoV-2) Unidade 1000 Vacinas 1.050.000,00 1.050.000.00

SUlíTOTAL - 1.050.000,00 1.050.000,00

Art. 6" - Fica incluído ao Anexo 1 - Programas e Metas, da Lei n"
465/2020 de 22/06/2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021, a meta no Órgão:

Órgão:
Unidade:

Função:

Subtunção:

Programa:

Projeto;

06 - Fundo Municipal de Saúde
01 - Fundo Municipal de Saúde
10 - Saúde

301 - Atenção Básica
07 - Promoção da Saúde
2.878 - VACINAS CONTRA O NOVO COi^O.NAVÍKUS - (Sars-CoV-2)

Ação Descrição da Ação E.xecuto Produtos/ i\ Fonte Valor

r Serviços
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2.878 Vacinas Contra 0 Novo Coronavírus -

(Sars-CoV-2)
Municípi

0

Unidade 1000 1.050.000.00

SOMA 1.050.000,00

Art. 7". l-ica o Município auiorizado a conslitiiír garantias ou contratar
seguro privado, nacional ou internacional, em uma ou mais apólices, para a cobertura dos riscos
relerentes à responsabilidade civil, nos termos do instrumento de aquisição ou fornecimento de
vacinas celebrado, em relação a eventos adversos pós-vacinação.

Art. 8". Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

íbinete do Prefeito, 31 de inarÇo de 2021.

Cláudio Trt^JÍHuiJícrnardo
ProcuraoopGerai do Município

itefeito

\  PROMLXGAÇAO
Proiiiyifo nftta <iar.i a Lfí n' 9.V2021.
C. P^cópio. 31 de iiurço dr ZOll.

'refeito
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